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Proposição Eletrônica nº PN 16504

Registra voto de congratulações e aplausos ao 1º Sgt PM Luís
Gustavo  da  Silva  Schwarz,  da  Equipe  do  Tático  Ostensivo
Rodoviário de Assis, pelo brilhante trabalho que resultou na
maior  apreensão de drogas do Estado de São Paulo  até  a
presente data. 

Requeremos  à  Mesa,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as
formalidades regimentais, seja inserido na Ata de nossos trabalhos voto de congratulações e
aplausos ao  1º Sgt PM Luís Gustavo da Silva Schwarz,  da Equipe do Tático Ostensivo
Rodoviário de Assis, pelo brilhante trabalho que resultou na maior apreensão de drogas do
Estado de São Paulo até a presente data.

A equipe do Tático Ostensivo Rodoviário de Assis (TOR), no dia
28 de maio de 2023, durante a "Operação Impacto" na Rodovia Raposo Tavares km 413,
fiscalizou um Caminhão Volvo FH380 de São Paulo e diante da atitude suspeita do condutor,
foi realizada uma minuciosa busca no veículo, sendo localizado uma grande quantidade de
tabletes de maconha escondidos entre a carga.

A apreensão totalizou a quantia de 12.140,336 Kg de maconha, se
tornando a maior apreensão já registrada em todo o Estado de São Paulo, o que enalteceu o
trabalho que vem sendo realizado pela 3ª Companhia de Policiamento Rodoviário com sede na
cidade de Assis.

O profissionalismo e a eficiente ação da equipe policial reafirma o
compromisso da Policia Militar, em especial do Policiamento Rodoviário, em combater o tráfico
de entorpecentes, garantir a tranquilidade e a segurança da população e consequentemente
contribuir para uma sociedade mais segura e protegida.

PARABÉNS,  1º Sgt PM SCHWARZ,  seu trabalho nos enche de
orgulho,  enaltece  a  Polícia  Militar  do  Estado  de  São  Paulo  e  colabora  para  que  ela  seja
reconhecida como a melhor polícia do Brasil. Que suas ações sejam sempre iluminadas e sua
carreira profissional coroada de sucesso. 

Por todas as razões aqui expostas, a cidade de Assis, neste ato
representada por seu Poder Legislativo, verdadeiro signatário dos anseios democráticos da sua
sociedade, congratula-se com o  1º SGT PM Luís Gustavo da Silva Schwarz e o aplaude
efusivamente pelos relevantes serviços prestados a sociedade paulista.
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APROVADO
19ª Sessão Ordinária - 05/06/2023
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Que seja encaminhado ofício ao homenageado e ao Capitão PM
Daniel  Aparecido  Demétrio,  Comandante  da  3ª  Companhia  de  Policiamento  Rodoviário,
dando lhe ciência do reconhecimento e da justa homenagem prestada por este Legislativo, em
especial deste Vereador, em nome do povo assisense. 

SALA DAS SESSÕES, em 31 de maio de 2023.

GERSON ALVES
Vereador - PTB 
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